
CONCURSO PARA 2º CICLO DE ESTUDOS CONDUCENTE AO GRAU DE MESTRE
ENGENHARIA INFORMÁTICA

ID Nome Candidato Fac. A Fac. B Fac. C Nota EstadoFac. R

300 ANDRE FILIPE SANTOS BARBOSA 5 16 1 140.0 COLOCADO0

663 ANDRÉ DE MATOS PEDRO 5 14 1 130.0 COLOCADO0

1345 JOÃO ALFREDO FAZENDEIRO FERNANDES DIAS 5 14 1 130.0 COLOCADO0

222 JOÃO PEDRO PAIS MARICOTO AFONSO ABRANTES 5 13 1 125.0 COLOCADO0

476 ANGELO FILIPE DA SILVA DOS SANTOS 5 13 1 125.0 COLOCADO0

626 FERNANDO JORGE FERNANDES GERALDES 5 13 1 125.0 COLOCADO0

860 TIAGO ANDRE BRANCO VELHO 5 13 1 125.0 COLOCADO0

952 ANDRE FILIPE FERREIRA ESTEVES 5 13 1 125.0 COLOCADO0

1143 IVO MIGUEL CHARRO DE MATOS LOPES 5 13 1 125.0 COLOCADO0

1536 RICARDO FILIPE CARVALHO ADÓNIS ALMEIDA 5 13 1 125.0 COLOCADO0

1729 DAVID MIGUEL OLIVEIRA BEXIGA MONTEIRO 5 13 1 125.0 COLOCADO0

183 FLAVIO ANDRE BARRETO AMORIM 5 12 1 120.0 COLOCADO0

290 DARIO MANUEL BETTENCOURT DE LIMA 5 12 1 120.0 COLOCADO0

898 DAVID MONSANTO BERNARDO 5 12 1 120.0 COLOCADO0

1505 RICARDO ANTONIO RAMOS DIAS 5 12 1 120.0 COLOCADO0

125 PEDRO MIGUEL PINHEIRO GONÇALVES 4 13 1 115.0 COLOCADO0

1586 João José Salgado Serra 4 13 1 115.0 COLOCADO0

1246 SUSANA MARIA ALMEIDA PEREIRA 4 12 1 110.0 COLOCADO0

2213 Tiago Filipe Garcia Camelo de Figueiredo 1 13 1 85.0 COLOCADO0

212 RUI MANUEL FERREIRA DA CUNHA EXCLUÍDO (h)

551 JOAO NUNO GABRIEL ISENTO EXCLUÍDO (h)

577 MAURO FILIPE MARTINS FERRAO EXCLUÍDO (h)

782 MARCO ANTONIO TEIXEIRA FERREIRA EXCLUÍDO (h)

797 FABIO FILIPE SARAIVA CAMPOS EXCLUÍDO (h)

873 JOÃO PEDRO DE JESUS PRATA ALVES EXCLUÍDO (h)

1546 RUI MIGUEL COUTINHO DA SILVA EXCLUÍDO (h)

RESULTADO DA CANDIDATURA - ANO LECTIVO 2009-2010

EDITAL



CONCURSO PARA 2º CICLO DE ESTUDOS CONDUCENTE AO GRAU DE MESTRE
ENGENHARIA INFORMÁTICA

ID Nome Candidato Fac. A Fac. B Fac. C Nota EstadoFac. R

1630 PAULO JORGE RODRIGUES MALHEIRO EXCLUÍDO (h)

1683 RUI GABRIEL AMARAL CORDEIRO RAPOSO EXCLUÍDO (h)

152 ÁLIA RAQUEL GONÇALVES BERNARDO EXCLUÍDO (h)

388 PEDRO MIGUEL PINTO E PINHO EXCLUÍDO (h)

1196 JOAO PEDRO MOREIRA LEITE EXCLUÍDO (h)

2002 RUBEN GONZALEZ SAMPAIO E SILVA EXCLUÍDO (h)



CONCURSO PARA 2º CICLO DE ESTUDOS CONDUCENTE AO GRAU DE MESTRE
ENGENHARIA INFORMÁTICA

Universidade da Beira Interior - Covilhã, em 18 de Setembro de 2009

Homologo. O Reitor,
João António de Sampaio Rodrigues Queiroz

Convento de Santo António, 6201-001 Covilhã, PORTUGAL
Telef.: +351 275 319 700 | Fax: +351 275 319 057
E-mail: geral@ubi.pt | www.ubi.pt

O Presidente da Comissão Científica do Curso, O Presidente do Conselho Científico,

Legenda:
a) Vagas adicionais por colocação no 2º ano do ciclo de estudos nos termos do nº 2 do Despacho nº 53/2008
b) Vagas de contingente específico - CPLP  alínea a) do nº 6 do Despacho nº 53/2008
c) Vagas de contingente específico - Entidade Protocolada/Escola Cooperante ,  alínea a) do nº 6 do Despacho nº 
53/2008
d) Vagas de contingente específico  - Outras 
e) Reconhecido grau académico estrangeiro como satisfazendo os objectivos do grau de licenciado,  alínea c) do nº 
8 do Despacho nº 53/2008
f) Reconhecido currículo escolar, científico ou profissional, como atestando capacidade para a realização do ciclo de 
estudos, alínea d) do nº 8 do Despacho nº 53/2008
g) Inscrição nas unidades curriculares das componentes de didáctica específicas e de iniciação à prática profissional 
condicionada à obtenção dos créditos em falta, nº 8.1.1.1 do Despacho nº 53/2008
h) Por não dispor das habilitações exigidas no nº 8 do Despacho nº 53/2008. Assiste-lhe em caso de funcionamento 
do curso e não ocupação total das vagas com a realização da matrícula a faculdade de solicitar até 10 dias após o 
início das actividades lectivas a reapreciação do processo de candidatura,caso passe a reunir as condições para a 
mesma.
i) Por não dispor das habilitações exigidas no nº 8 do Despacho nº 53/2008
j) Por não satisfazer pré requisitos de selecção a que se referem os nºs 9.1 e 9.2 do Despacho nº 53/2008
l) Por não satisfazer pré-requisitos de selecção - geral de ingresso no ciclo de estudos, nº 9.3 do Despacho nº 
53/2008
m) Por não satisfazer os critérios de selecção fixados para o ciclos de estudo, nº 10.1 do Despacho nº 53/2008
n) Por não ter preenchido correctamente o formulário de candidatura, alínea
a) do nº 11.5 e alínea a) do nº 14 do Despacho nº 53/2008
o) Por ter apresentado a candidatura fora prazo, com prejuízo para terceiros, nº 9 do anexo III do despacho nº 
53/2008



CONCURSO PARA 2º CICLO DE ESTUDOS CONDUCENTE AO GRAU DE MESTRE
TECNOLOGIAS E SISTEMAS DA INFORMAÇÃO

ID Nome Candidato Fac. A Fac. B Fac. C Nota EstadoFac. R

1420 NUNO RICARDO DA CONCEIÇÃO ROSA MARQUES 5 13 5 165.0 COLOCADO (f)0

1944 João Daniel Silva Pereira EXCLUÍDO (m)

432 JOSE ARTUR PEREIRA DA SILVA EXCLUÍDO (i)

2213 Tiago Filipe Garcia Camelo de Figueiredo EXCLUÍDO (m)

RESULTADO DA CANDIDATURA - ANO LECTIVO 2009-2010

EDITAL



CONCURSO PARA 2º CICLO DE ESTUDOS CONDUCENTE AO GRAU DE MESTRE
TECNOLOGIAS E SISTEMAS DA INFORMAÇÃO

Universidade da Beira Interior - Covilhã, em 18 de Setembro de 2009

Homologo. O Reitor,
João António de Sampaio Rodrigues Queiroz

Convento de Santo António, 6201-001 Covilhã, PORTUGAL
Telef.: +351 275 319 700 | Fax: +351 275 319 057
E-mail: geral@ubi.pt | www.ubi.pt

O Presidente da Comissão Científica do Curso, O Presidente do Conselho Científico,

Legenda:
a) Vagas adicionais por colocação no 2º ano do ciclo de estudos nos termos do nº 2 do Despacho nº 53/2008
b) Vagas de contingente específico - CPLP  alínea a) do nº 6 do Despacho nº 53/2008
c) Vagas de contingente específico - Entidade Protocolada/Escola Cooperante ,  alínea a) do nº 6 do Despacho nº 
53/2008
d) Vagas de contingente específico  - Outras 
e) Reconhecido grau académico estrangeiro como satisfazendo os objectivos do grau de licenciado,  alínea c) do nº 
8 do Despacho nº 53/2008
f) Reconhecido currículo escolar, científico ou profissional, como atestando capacidade para a realização do ciclo de 
estudos, alínea d) do nº 8 do Despacho nº 53/2008
g) Inscrição nas unidades curriculares das componentes de didáctica específicas e de iniciação à prática profissional 
condicionada à obtenção dos créditos em falta, nº 8.1.1.1 do Despacho nº 53/2008
h) Por não dispor das habilitações exigidas no nº 8 do Despacho nº 53/2008. Assiste-lhe em caso de funcionamento 
do curso e não ocupação total das vagas com a realização da matrícula a faculdade de solicitar até 10 dias após o 
início das actividades lectivas a reapreciação do processo de candidatura,caso passe a reunir as condições para a 
mesma.
i) Por não dispor das habilitações exigidas no nº 8 do Despacho nº 53/2008
j) Por não satisfazer pré requisitos de selecção a que se referem os nºs 9.1 e 9.2 do Despacho nº 53/2008
l) Por não satisfazer pré-requisitos de selecção - geral de ingresso no ciclo de estudos, nº 9.3 do Despacho nº 
53/2008
m) Por não satisfazer os critérios de selecção fixados para o ciclos de estudo, nº 10.1 do Despacho nº 53/2008
n) Por não ter preenchido correctamente o formulário de candidatura, alínea
a) do nº 11.5 e alínea a) do nº 14 do Despacho nº 53/2008
o) Por ter apresentado a candidatura fora prazo, com prejuízo para terceiros, nº 9 do anexo III do despacho nº 
53/2008



CONCURSO PARA 2º CICLO DE ESTUDOS CONDUCENTE AO GRAU DE MESTRE
TECNOLOGIAS E SISTEMAS DA INFORMAÇÃO

ID Nome Candidato Fac. A Fac. B Fac. C Nota EstadoFac. R

1416 João Manuel da Silva Fernandes Muranho 5 15 5 175.0 COLOCADO (f)0

457 SUSANA ISABEL DE OLIVEIRA MOTA 5 13 5 165.0 COLOCADO (f)0

915 Filipe Miguel Ribeiro Sabino 5 13 5 165.0 COLOCADO (f)0

1880 JOÃO FILIPE ROXO GARCIA 5 13 4 155.0 COLOCADO (f)0

1624 Anabela Fontes Gonçalves 4 13 5 155.0 COLOCADO (f)0

1638 Cláudia Sofia Figueiredo Martins Pina 4 13 5 155.0 COLOCADO (f)0

1845 PAULO ANTÓNIO DA SILVA LOURENÇO 3 14 5 150.0 COLOCADO (f)0

1103 Issam Bouakkaz 4 11 5 145.0 COLOCADO (e)0

EDITAL
RESULTADO DA CANDIDATURA - ANO LECTIVO 2009-2010 (a)



CONCURSO PARA 2º CICLO DE ESTUDOS CONDUCENTE AO GRAU DE MESTRE
TECNOLOGIAS E SISTEMAS DA INFORMAÇÃO

Universidade da Beira Interior - Covilhã, em 18 de Setembro de 2009

Homologo. O Reitor,
João António de Sampaio Rodrigues Queiroz

Convento de Santo António, 6201-001 Covilhã, PORTUGAL
Telef.: +351 275 319 700 | Fax: +351 275 319 057
E-mail: geral@ubi.pt | www.ubi.pt

O Presidente da Comissão Científica do Curso, O Presidente do Conselho Científico,

Legenda:
a) Vagas adicionais por colocação no 2º ano do ciclo de estudos nos termos do nº 2 do Despacho nº 53/2008
b) Vagas de contingente específico - CPLP  alínea a) do nº 6 do Despacho nº 53/2008
c) Vagas de contingente específico - Entidade Protocolada/Escola Cooperante ,  alínea a) do nº 6 do Despacho nº 
53/2008
d) Vagas de contingente específico  - Outras 
e) Reconhecido grau académico estrangeiro como satisfazendo os objectivos do grau de licenciado,  alínea c) do nº 
8 do Despacho nº 53/2008
f) Reconhecido currículo escolar, científico ou profissional, como atestando capacidade para a realização do ciclo de 
estudos, alínea d) do nº 8 do Despacho nº 53/2008
g) Inscrição nas unidades curriculares das componentes de didáctica específicas e de iniciação à prática profissional 
condicionada à obtenção dos créditos em falta, nº 8.1.1.1 do Despacho nº 53/2008
h) Por não dispor das habilitações exigidas no nº 8 do Despacho nº 53/2008. Assiste-lhe em caso de funcionamento 
do curso e não ocupação total das vagas com a realização da matrícula a faculdade de solicitar até 10 dias após o 
início das actividades lectivas a reapreciação do processo de candidatura,caso passe a reunir as condições para a 
mesma.
i) Por não dispor das habilitações exigidas no nº 8 do Despacho nº 53/2008
j) Por não satisfazer pré requisitos de selecção a que se referem os nºs 9.1 e 9.2 do Despacho nº 53/2008
l) Por não satisfazer pré-requisitos de selecção - geral de ingresso no ciclo de estudos, nº 9.3 do Despacho nº 
53/2008
m) Por não satisfazer os critérios de selecção fixados para o ciclos de estudo, nº 10.1 do Despacho nº 53/2008
n) Por não ter preenchido correctamente o formulário de candidatura, alínea
a) do nº 11.5 e alínea a) do nº 14 do Despacho nº 53/2008
o) Por ter apresentado a candidatura fora prazo, com prejuízo para terceiros, nº 9 do anexo III do despacho nº 
53/2008


